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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2016 

  

                                           A Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia, Estado do Pará, 

através da SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES torna 

público para conhecimento dos interessados a Chamada Pública para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 

organizações, destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, considerando o 

disposto no artigo 21 da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 26/2013. O Edital 

estabelecendo as condições e demais informações necessárias à participação poderá ser obtido a 

Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia, com à Rua Gilberto Carvelli, S/N.º Centro, Santana do 

Araguaia, Pará, na sala de licitações , no horário das 08:00 às 13:00hs, de segunda a sexta-feira, e 

a documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser entregues até as 13:00 horas 

do dia 22/03/2016, na sala de licitações no momento da reunião conforme especificado no edital 

da Chamada Pública Nº001/2016.  

 

 

Santana do Araguaia, 18 de março de 2016 
 
 
 

 
José Pereira dos Santos 

Presidente da Comissão de Licitação  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2016 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2016 

 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 

TURISMO, LEI N.º 11.947, DE 16/07/2009, RESOLUÇÃO 

N.º 26 DO FNDE, DE 17/06/2013. 

 

ABERTURA DA SESSÃO DA CHAMADA PÚBLICA,  

DATA: 22/03/2016, AS 08h00min 
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Chamada Pública n.º 01/2016, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.º 26 do FNDE, de 17/06/2013. 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA DO ARAGUAIA, Estado do Pará, inscrita 

no CNPJ sob o nº 17.546.234/0001-31, através do Secretário Municipal de Educação o Sr. 

Patrico Sirqueira da Silva, residente e domiciliada nesta cidade, e Presidente da Comissão de 

Licitação, Sr José Pereira dos Santos, e Equipe de Apoio, Lourivan Pereira costa e Anderson 

Alves de Souza, nomeado através da Portaria nº 1500/2016, de (04.01.2016), no uso de suas 

prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução 

FNDE/ CD n.º 26/2013, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada 

Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os 

Grupos Formais/ Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 

Venda até o dia 22 /03/2016, às 08h00min horas. 

 

1. OBJETO 

O objeto da presente Chamado Pública é de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios como segue o 

mapa abaixo. 

 

ITEM PRODUTO  UND QTD ESPECIF. TÉCNICAS 

1 
FARINHA DE 

PUBA  
13000 KG 

Farinha de mandioca tipo puba fina. Embalagem íntegra, tipo 
pacote de polietileno de no máximo 5,0 kg de peso liquido. 
Livre de misturas, resíduos ou impurezas, não deve apresentar 
odor forte e intenso (não característicos do produto) além de 
coloração anormal. O prazo de  

2 
MILHO 
VERDE  

800 KG 

Milho verde congelado sem espiga. Embalagem íntegra, tipo 
pacote de polietileno de 1,0 kg de peso liquido. A embalagem 
deve conter etiqueta de identificação e data de fabricação. O 
prazo de validade deve ser superior a 03 meses a partir da 
data de entrega.  

3 
CORANTE 

DE URUCUM  
800 KG 

Corante natural de urucum, fino, homogêneo obtido de frutos 
maduros limpos, dessecados e moídos. Embalagem íntegra, 
tipo pacote de polietileno de 1,0 kg de peso liquido. A 
embalagem deve conter etiqueta de identificação e data de 
fabricação. O prazo de validade deve ser superior a 03 meses 
a partir da data de entrega.   
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4 
CORANTE 

DE 
AÇAFRÃO 

200 KG 

Corante natural de açafrão, fino, homogêneo obtido de frutos 
maduros limpos, dessecados e moídos. Embalagem íntegra, 
tipo pacote de polietileno de 1,0 kg de peso liquido. A 
embalagem deve conter etiqueta de identificação e data de 
fabricação. O prazo de validade deve ser superior a 03 meses 
a partir da data de entrega. 

5 
TEMPERO 
ALHO/SAL  

3000 KG 

Tempero de alho e sal, com sal iodado, isento de pimenta. 
Embalagem íntegra de 1,0 kg de peso liquido. A embalagem 
deve conter etiqueta de identificação e data de fabricação. O 
prazo de validade deve ser superior a 03 meses a partir da 
data de entrega. 

6 
ABOBORA 
MADURA  

3000 KG 

Abóbora madura, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediária tamanho uniforme mediano, lavado. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração não 
característica.  

7 BANANA  50000 KG 

Banana, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediária tamanho uniforme mediano, lavado, com 
presença de penca, sem exposição da polpa. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração não 
característica.  

8 MANDIOCA  2000 KG 

Mandioca mansa com casca, produtos frescos e com grau de 
maturação intermediária lavado. Deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não característica.  

9 
POLVILHO 

DOCE 
3000 KG 

Polvilho doce, tipo 1, de mandioca. A embalagem íntegra de 
1,0 kg de peso liquido. A embalagem deve conter etiqueta de 
identificação e data de fabricação. O prazo de validade deve 
ser superior a 03 meses a partir da data de entrega. 

10 ARROZ  90000 KG 

Grupo Beneficiado, Tipo 1. O Produto não deve apresentar 
grãos disformes, percentual de impurezas acima de 5% (Grãos 
queimados, pedras, cascas e carunchos), Cheiro forte, intenso 
e não característica preparação Dietética final inadequada, 
embalagem devem estar intacta, acondicionada em pacotes 
de 5 kg, em polietileno transparente, prazo de validade mínimo 
de 6meses a partir da data de entrega, a rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: Nome ou marca 
ingredientes, data de validade. 

11 MELANCIA 20000 KG 

Melancia, produto fresco e com grau de maturação 
intermediária, tamanho uniforme mediano, lavado. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração não 
característica. 

12 
ABOBRINHA 

VERDE 
2000 KG 

Abobrinha verde, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediária tamanho uniforme mediano, lavado. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração não 
característica.  
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13 

CARNE 
BOVINA 

MOÍDA DE 2ª 
MAGRA 

10000 KG 

Carne bovina de classificação de 2°, magra moída. O 
percentual de gordura deve ser inferior a 15% do produto final. 
Produto fresco deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme. Não pode apresentar formação de cristais de gelo, 
sangue em demasia, perfurações, machucados e coloração 
escurecida ou não característica ao produto. Embalagem 
íntegra, tipo pacote polietileno de no máximo 5,0 kg de peso 
liquido.  

14 
CARNE DE 

SOL 
1000 KG 

Carne bovina de classificação de 2°, salgada, seca ao sol, 
cortada em fatias tipo bifes medianos. O percentual de gordura 
deve ser inferior a 15% do produto final. Produto fresco deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme. Não pode 
apresentar formação de cristais de gelo, sangue em demasia, 
perfurações, machucados e coloração escurecida ou não 
característica ao produto. Embalagem íntegra, tipo pacote de 
polietileno de no máximo 5,0 kg de peso liquido.    

15 

CARNE 
BOVINA DE 
2ª MAGRA 
EM CUBOS 

MÉDIO 

5000 KG  

Carne bovina de classificação de 2°, cortada em cubos médios 
de aproximadamente 3x3cm. O percentual de gordura deve 
ser inferior a 15% do produto final. Produto fresco deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme. Não pode 
apresentar formação de cristais de gelo, sangue em demasia, 
perfurações, machucados e coloração escurecida ou não 
característica ao produto. Embalagem íntegra, tipo pacote 
polietileno de no máximo 5,0 kg de peso liquido.  

16 
CARNE 
BOVINA 

(COSTELA) 
3000 KG 

Carne bovina de classificação costela. O percentual de 
gordura deve ser inferior a 20% do produto final. Produto 
fresco deverá apresentar odor agradável, consistência firme. 
Não pode apresentar formação de cristais de gelo, sangue em 
demasia, perfurações, machucados e coloração escurecida ou 
não característica ao produto. Embalagem íntegra, tipo pacote 
polietileno de no máximo 5,0 kg de peso liquido.  

TOTAL GERAL 

 

2. FONTE DE RECURSO 

O valor estimado para aquisição dos produtos e de R$756.775,00 (setecentos e cinquenta e seis 

mil e setecentos e setenta e cinco reais) a serem pagos com recursos provenientes do 

FNDE/TESOURO para aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar.  

 

3. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

3.1 ENVELOPE Nº. 001 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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 Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e 

cooperativas; 

 Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa       da 

União; 

 Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, 

no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 

associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia 

do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

 Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

3.2. ENVELOPE Nº. 001 – DOCUMENTO PARA HABILITAÇÃO  

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

 Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante; 

 Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

3.3. ENVELOPE Nº. 002 – PROPOSTAS DE PREÇOS 

No envelope nº. 002 seguem a entrega do Projeto de Venda conforme anexo VII Resolução n.º 26 

do FNDE, de 17/06/2013. 

 

4. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

As amostras dos produtos deverão ser entregues na sala da Comissão de Licitações no Prédio da 

Prefeitura municipal de Santana do Araguaia / Pará, no dia 22/03/2016, no momento da reunião 

definida para as 08h00min  horas, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais 

deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.  

 

5. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  
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Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas Entidades conforme GUIA DE SOLICITAÇÃO 

DO DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICIPIO.  As datas de entrega 

serão informadas mediante prazo mínimo de 10 dias anteriores ao ato da entrega, de acordo com 

a diversidade e periodicidade dos gêneros com previsão para aquisição, na qual se atestará o seu 

recebimento. 

 

6. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até dez (10) dias após a última entrega do mês, através de 

transferência eletrônica entre contas correntes mediante apresentação de documento fiscal 

correspondente ao fornecimento efetuado vedado a antecipação de pagamento, para cada 

faturamento. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida Para consulta e conhecimento dos 

interessados, a cópia do Edital da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2016, permanecerá fixada no 

quadro de avisos e publicações da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia, na Av. Gilberto 

Carvelli, s/n, Centro, Santana do Araguaia, Pará. O edital também poderá ser retirado na sala de 

licitações da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia, no horário de 08h00min as 13h00min, 

de segunda a sexta-feira e pelos meios eletrônicos;    

7.2. Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 23 da referida Resolução do 

FNDE; 

Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos 

cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF) art. 23, § 6º, da 

mencionada Resolução do FNDE.  

7.3. Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas 

dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 23, § 3º e § 4º, da referida Resolução do FNDE; 

7.4. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
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7.5. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP por ano civil; 

7.6. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo III, 

da mencionada Resolução do FNDE. 

 
 
 
 
 
 

Santana do Araguaia - Pará, 18 de março de 2016. 
 
 
 
 

 
José Pereira dos Santos 

Presidente da Comissão de Licitação 
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Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

 

ANEXO II 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº-------- 

I-IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A - Grupo Formal  

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço  4. Município  5. CEP 

 

6. Nome do representante legal 

 

7. CPF 8. DDD/Fone 

9. Banco  10. N° da Agência  

 

11. N° da Conta Corrente  

B-Grupo Informal 

1.Nome do Proponente: 

3. Endereço:  4. Município:  5. CEP 

 

 

6. Nome da Entidade Articuladora: 

 

7. CPF 

 

8. DDD/Fone 

C - Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

 1.Nome 2.CPF 3.DAP 4.Nº da 

Agência 
5.Nº da conta 

corrente 
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Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

 

ANEXO II (Cont.) 

 

 

II-IDENTIFICAÇÃO DA  ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 

1.Nome da Entidade  

 

2.CNPJ 

 

3.Município  

 

4.Endereço  

 

5.DDD/Fone 

6.Nome do representante e e-mail  7.CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 

 1.Identificação do 

agricultor familiar  

 

2.Produto  

 

3.Unidade  

 

4.Quantidade  

 

5.Preço/Unidade 

 

6.Valor Total 

 Nome      

 CPF      

 N° DAP     Total 

agricultor  

 

 Nome      

 CPF      

 N° DAP     Total 

agricultor 

 

 Nome      

 CPF      

 N° DAP     Total 

agricultor 

 

 Nome      

 CPF      

 N° DAP      Total 

agricultor 

 

 Nome      

 CPF      

 N° DAP      Total 

agricultor 

 

Total do projeto  
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Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 

 

ANEXO II (Cont.) 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1.Produto  2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total 

por Produto  

     

     

     

     

     

     

     

   Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS 

PRODUTOS 

 

 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico,número de 

sócios,missão,área de abrangência) 

 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

 

 

Local e 

Data: 

 

________________________________________ 

   Assinatura do Representante do Grupo Formal  

Fone/E-mail: 

 

CPF: 

 

 

 

 

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo 

Informal  

Assinatura 
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ANEXO III 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

QUE ENTRE SI CELEBRAM COM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA DO ARAGUAIA 

E A EMPRESA________________________________ 

 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOME DO MUNICIPIO DE SANTANA DO 
ARAGUAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua NOME DA RUA, N.º xx, inscrita no CNPJ 
sob n.º XXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo (a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o (a) Sr. Patrico Cirqueira da Silva (a) NOME DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado NOME DO AGRICULTOR, 
domiciliado à NOME DA RUA OU ASSENTAMENTO, N.º xx  em NOME DO MUNICIPIO, inscrito (a) no 
CPF sob n.º XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 
disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2016, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
1º e 2º semestre de 2016, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a 
chamada pública n.º 001/2016, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda e Cronograma de Entrega de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
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CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 
adquirida ou até 31de dezembro 2.016.. 
 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com o 
cronograma de entrega em anexo ao presente contrato. 
  
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local  de entrega, consoante o 
anexo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ XXX,XX 
(DESCRIÇÃO DO VALOR POR EXTENSO), conforme listagem anexa a seguir: 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
PROGRAMA NACIONAL DE  ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE  
 
CLÁUSULA NONA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. CPF 3. DAP 4. Produto 5. Unidade: 6.Quant. 
7. Preço 
Proposto 

8. Valor Total 
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CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais 
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, 
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando a disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas.  
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
 
 
CLÁUSULA DEZOITO:  
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2015, pela Resolução CD/FNDE nº 
26/2013 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.  
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada 
as suas condições essenciais. 
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CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar a sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS:  
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2.016. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de SANTANA DO ARAGUAIA-PARÁ, para dirimir qualquer controvérsia 
que se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Santana do Araguaia,  xx de xxxxxxxxxxxx de 2.016. 
 

 
_________________________________________________________ 

Patrico Cirqueira da Silva 
Secretário Municipal de Educação 

 
 

______________________________________________ 
NOME DO AGRICULTOR  

Agricultor Familiar 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
 
2. ________________________________________   
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ANEXO IV 

 
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

  
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
 

 
 

 
1. Atesto que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA DO ARAGUAIA, 
CNPJ 17.546.234/0001-31, representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de Educação Sr 
Patrico Cirqueira da Silva, recebeu do Sr NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR,  os produtos 
abaixo relacionados: 
 

2. Produto 3. Quantidade 4. Valor Unitário 5. Valor Total (*) 6. Data 

     

     

     

     

     

     

     

     

7. Totais - - -  

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.  
8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de 
R$_VALOR TOTAL ( DESCRIÇÃO DO VALOR POR EXTENSO). 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de 
qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, 
comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido 
na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 
 

 
Santana do Araguaia, xx de xx de 2.016. 
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________________________________________________ 

Patrico Cirqueira da Silva  
Secretário(a) Municipal de Educação 

 
 

________________________________________ 
NOME DO AGRICULTOR  

Agricultor Familiar  

 
ANEXO V 

COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

A NÃO REMESSA DO RECIBO EXIME A ADMINISTRAÇÃO E A COMISSÃO GERAL DE 

LICITAÇÃO DA COMUNICAÇÃO DE EVENTUAIS RETIFICAÇÕES OCORRIDAS NO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, BEM COMO DE QUAISQUER INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS.  

Localidade, ________ de _________de _______ . 

 

RECIBO DO EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2016 – PREFEITURA DE SANTANA DO 

ARAGUAIA-PA.  

OBJETO: 

Aquisição exclusiva de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

para atender a Secretaria Municipal de Educação, conforme condições e especificações 

estabelecidas no Edital e seus Anexos.  

Razãosocial:_____________________________________________________________ 

CNPJ:___________________________________________________________________ 

Endereço:________________________________________________________________ 

Cidade:__________________________________________ Estado:__________________ 

Telefone:_____________________  

Fax:________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________ 
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Pessoa para contato:___________________________________________________________  

Recebi (os) cópia do instrumento convocatório acima identificado.  

Data:__________/______________/________________. 
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